
 DIÁRIO OFICIAL
	  MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015
										                   

www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

 	 Terça-feira, 08 de janeiro de 2019			   Ano IV | Edição nº 678			   Página 1 de 50

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 46.599.833/0001-11
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Telefone: (17) 3485-9400
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.910, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre o afastamento 
preventivo, por tempo indeterminado, 
da servidora pública que especifica 
do exercício do cargo, suspensão da 
contagem do estágio probatório e dá 
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, no uso das suas atribuições 
legais e,

CONSIDERANDO requerimento protocolado na 
data de 27 de dezembro de 2018, sob o nº 2210/2018, 
que solicita o afastamento preventivo, por tempo 
indeterminado, da servidora Stefhany Cristina Oliveira 
Lima;

CONSIDERANDO o art. 33 da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de novembro de 2011, que dispõe que o servidor preso, 
em qualquer circunstância, terá o exercício suspenso 
até que se restabeleça a sua liberdade, salvo decisão 
administrativa ou judicial em contrário;

CONSIDERANDO que a servidora em questão 
encontra-se, atualmente, presa sob acusação de homicídio 
qualificado, em razão de supostamente provocar a morte 
de seu filho D. L. M., de 05 (cinco) anos;

CONSIDERANDO que as graves acusações imputadas 
contra a servidora são incompatíveis com a continuidade 
dos serviços por ela desenvolvidos, pelo menos até o 
esclarecimento dos fatos, em razão da natureza de seu 
cargo efetivo de “monitor de creche”;

CONSIDERANDO que a servidora em questão 
encontra-se em estágio probatório;

CONSIDERANDO, por fim, despacho fundamentado 
expedido em 28 de dezembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar o afastamento preventivo, por 
prazo indeterminado, da servidora pública municipal 
STEFHANY CRISTINA OLIVEIRA LIMA, portadora do RG 
nº 45.733.538-5 e do CPF nº 397.720.338-01, lotada no 
cargo efetivo de MONITOR DE CRECHE, do exercício 
do respectivo cargo público, nos termos do art. 33 da 
Lei Municipal nº 1.960, de 13 de novembro de 2011, sem 
prejuízo da sua remuneração.

Art. 2º. Fica suspensa a contagem do estágio 
probatório da referida servidora, em razão do afastamento 
preventivo de que trata o artigo anterior.

Parágrafo único. Quando do retorno da servidora ao 
cargo de provimento efetivo, retomar-se-á a contagem 
do tempo anterior, para efeito da avaliação do estágio 
probatório, salvo decisão administrativa ou judicial em 
contrário.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.911, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
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disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal ADILSON ANTÔNIO CAETANO, portador do 
RG nº 27.851.264-1, nomeado para o cargo efetivo de 
OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA através da Portaria 
nº 3.148, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovado na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.912, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 

disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, a servidora pública 
municipal ADRIANA PEREIRA DA SILVA, portadora do 
RG nº 25.540.111-5, nomeada para o cargo efetivo de 
FISIOTERAPEUTA através da Portaria nº 3.100, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.913, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
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disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, a 
partir de 14 de janeiro de 2019, o servidor público municipal 
ALAN CUSTÓDIO, portador do RG nº 45.586.090-
X, nomeado para o cargo efetivo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS RODOVIÁRIAS através da Portaria nº 
3.146, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovado na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.914, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 

disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal ANA PAULA SEGURA FERNANDES, portadora 
do RG nº 45.586.193-9, nomeada para o cargo efetivo 
de FONOAUDIÓLOGO através da Portaria nº 3.102, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.915, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
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disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, a servidora pública 
municipal ANA RITA SOARES DA SILVA, portadora do 
RG nº 33.948.422-6, nomeada para o cargo efetivo de 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO através da Portaria nº 
3.039, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovada na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.916, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 

disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal ANDRÉ JANINI VIEIRA, portador do RG nº 
48.842.482-3, nomeado para o cargo efetivo de AGENTE 
DE TRIBUTAÇÃO através da Portaria nº 3.071, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.917, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
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disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, a partir 
de 15 de janeiro de 2019, a servidora pública municipal 
ANGÉLICA LORENZETI DE CASTRO, portadora do 
RG nº 44.586.061-3, nomeada para o cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO 
INCLUSIVA (LIBRA E BRAILE) através da Portaria nº 
3.174, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovada na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.918, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, o servidor público 
municipal ANILOEL GILBERTO DA SILVA, portador do 
RG nº 14.566.070, nomeado para o cargo efetivo de 
COORDENADOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS através 
da Portaria nº 3.086, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovado 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.919, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
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Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal ANTÔNIA SABINO CONCÁRIO DE JESUS, 
portadora do RG nº 23.424.044-1, nomeada para o cargo 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS através da 
Portaria nº 3.046, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.920, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal ANTÔNIO CÉSAR SANTANA, portador do 
RG nº 20.017.451-4, nomeado para o cargo efetivo de 
MOTORISTA através da Portaria nº 3.143, de 07 de 
janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.921, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.
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ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal ANTÔNIO DONIZETTE BERALDO, portador 
do RG nº 16.821.865, nomeado para o cargo efetivo 
de MOTORISTA através da Portaria nº 3.135, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.922, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal ANTÔNIO LIMA DE AGUIAR, portador do RG 
nº 10.641.208, nomeado para o cargo efetivo de AGENTE 
DE CONTROLE DE VETORES através da Portaria nº 
3.042, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovado na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.923, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.
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ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal ANTÔNIO SILVESTRINI MARTIM, portador 
do RG nº 11.952.948-8, nomeado para o cargo efetivo 
de PEDREIRO através da Portaria nº 3.149, de 07 de 
janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.924, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal APARECIDA FERREIRA PINTO, portadora 
do RG nº 12.002.753-7, nomeada para o cargo efetivo 
de MARGARIDA através da Portaria nº 3.108, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.925, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.
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ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, o servidor público 
municipal APARECIDO DONIZETE DA SILVA, portador 
do RG nº 12.535.479-4, nomeado para o cargo efetivo 
de MOTORISTA através da Portaria nº 3.130, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.926, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal APARECIDO GARCIA DE JESUS, portador 
do RG nº 20.269.672, nomeado para o cargo efetivo de 
MONITOR DE CRECHE através da Portaria nº 3.121, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.927, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.
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ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal BEATRIZ LÚCIO ESPINOSA, portadora do 
RG nº 45.653.040-X, nomeada para o cargo efetivo de 
FARMACÊUTICO através da Portaria nº 3.098, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.928, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal CAMILA DO LIVRAMENTO MEDEIROS, 
portadora do RG nº 42.015.938-1, nomeada para o cargo 
efetivo de ESPECIALISTA EM GESTÃO DE SAÚDE 
através da Portaria nº 3.096, de 07 de janeiro de 2016, 
mediante aprovação em concurso público, e devidamente 
aprovada na Avaliação Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da 
Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 
3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 
de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.929, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
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correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal CLÁUDIA ALVES DE ALMEIDA, portadora 
do RG nº 23.872.367-7, nomeada para o cargo efetivo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I através da 
Portaria nº 3.156, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.930, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 

Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal CLÁUDIA NEVES MULLER DOS SANTOS, 
portador do RG nº 26.740.439-6, nomeada para o cargo 
efetivo de MONITOR DE CRECHE através da Portaria nº 
3.112, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovada na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.931, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
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Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, o servidor público 
municipal CLÓVIS PEREIRA DE SOUZA JÚNIOR, 
portador do RG nº 22.869.613-6, nomeado para o cargo 
efetivo de MOTORISTA através da Portaria nº 3.129, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.932, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 

Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal DAIANE LÚCIA DE CAMARGOS, portadora 
do RG nº 49.764.581-6, nomeada para o cargo efetivo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I através da 
Portaria nº 3.158, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.933, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
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Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, a servidora pública 
municipal DANIELE NERY CRIZOL, portadora do RG 
nº 33.846.874-2, nomeada para o cargo efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS através da Portaria nº 3.105, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.934, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 

Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal DANUBIA CRISTINA ESPINOSA DA COSTA, 
portador do RG nº 40.120.688-9, nomeada para o cargo 
efetivo de MONITOR DE CRECHE através da Portaria nº 
3.118, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovada na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.935, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
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Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, a servidora pública 
municipal DAYANE LETÍCIA ESPINOSA, portadora do 
RG nº 40.120.502-2, nomeada para o cargo efetivo de 
COORDENADOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS através 
da Portaria nº 3.084, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.936, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 

servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal DENISE APARECIDA PÂNTANO CUSTÓDIO, 
portadora do RG nº 42.015.832-7, nomeada para o cargo 
efetivo de AGENTE DE TELEFONIA através da Portaria nº 
3.070, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovada na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.937, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal DONIZETE APARECIDO DE LIMA, portador do 
RG nº 27.551.065-7, nomeado para o cargo efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS URBANOS através da Portaria 
nº 3.060, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovado na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.938, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, o servidor público 
municipal EDVALDO DOMINGUES DE OLIVEIRA, 
portador do RG nº 29.197.877-0, nomeado para o cargo 
efetivo de MOTORISTA através da Portaria nº 3.142, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.939, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal ELAINE GEANINI VICENTE, portadora do 
RG nº 26.740.477-3, nomeada para o cargo efetivo de 
AGENTE DE TELEFONIA através da Portaria nº 3.067, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.940, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, a 
partir de 05 de fevereiro de 2019, a servidora pública 
municipal ELIANA CRISTINA PIOVEZAN CALDEIRA, 
portadora do RG nº 32.415.206-1, nomeada para o cargo 
efetivo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO através da 
Portaria nº 3.326, de 05 de fevereiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.941, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal ELIANE CRISTINA RODRIGUES DO CARMO, 
portadora do RG nº 26.134.413-4, nomeada para o cargo 
efetivo de MONITOR DE CRECHE através da Portaria nº 
3.109, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovado na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.942, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal ELIANE DE ALMEIDA BIZON, portadora do 
RG nº 28.378.595-0, nomeada para o cargo efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS através da Portaria nº 
3.047, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovada na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.943, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, a servidora pública 
municipal ELIANE PACE RODRIGUES NETO, portadora 
do RG nº 26.521.513-4, nomeada para o cargo efetivo de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL através 
da Portaria nº 3.081, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.944, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal ELIEZER DIAS SANTOS, portador do RG 
nº 43.309.653-6, nomeado para o cargo efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS através da Portaria nº 3.104, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.945, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal ESTER CRISTINA CASSIMIRO DE SOUZA, 
portadora do RG nº 27.805.884-X, nomeada para o cargo 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS através da 
Portaria nº 3.057, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.946, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal EVA FERREIRA DOS SANTOS, portadora do 
RG nº 18.304.952-4, nomeada para o cargo efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS através da Portaria nº 
3.185, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovada na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.947, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal EVERTON ROGÉRIO LONGANI PELARIN, 
portador do RG nº 40.120.764-X, nomeado para o cargo 
efetivo de MONITOR através da Portaria nº 3.134, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.948, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal FÁBIO BRUMATTO BARRETO, portador do 
RG nº 42.016.017-6, nomeado para o cargo efetivo de 
ENGENHEIRO CIVIL através da Portaria nº 3.094, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.949, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal FÁTIMA GOMES DA SILVA DO CARMO, 
portadora do RG nº 22.541.749-2, nomeada para o cargo 
efetivo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
através da Portaria nº 3.078, de 07 de janeiro de 2016, 
mediante aprovação em concurso público, e devidamente 
aprovada na Avaliação Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da 
Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 
3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 
de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.950, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 15 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal FELIPE FIUZA PEREIRA, portador do RG nº 
48.923.273-5, nomeado para o cargo efetivo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM através da Portaria nº 3.176, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.951, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, a servidora pública 
municipal FERNANDA JACON BORLINA, portadora do 
RG nº 33.457.564-3, nomeada para o cargo efetivo de 
NUTRICIONISTA através da Portaria nº 3.144, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.952, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal GABRIELI FERNANDA ESPINOSA, portadora 
do RG nº 46.636.233-1, nomeada para o cargo efetivo 
de MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL através da 
Portaria nº 3.127, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.953, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal GERALDO YUKIO OHYA, portador do RG nº 
6.506.014, nomeado para o cargo efetivo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS através da Portaria nº 
3.145, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovado na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.954, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, a 
partir de 14 de janeiro de 2019, o servidor público municipal 
GONÇALO SILVA NEVES, portador do RG nº 12.905.407, 
nomeado para o cargo efetivo de MOTORISTA através 
da Portaria nº 3.140, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovado 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.955, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal IRACI DOS SANTOS GARCIA, portadora do 
RG nº 20.270.014-8, nomeada para o cargo efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS através da Portaria nº 
3.048, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovada na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.956, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, a servidora pública 
municipal IRANY DE OLIVEIRA CHICHETTO, portadora 
do RG nº 20.675.949-6, nomeada para o cargo efetivo de 
MONITOR DE CRECHE através da Portaria nº 3.111, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.957, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, a servidora pública 
municipal IRMA DA SILVA SOUZA, portadora do RG nº 
20.016.278-0, nomeada para o cargo efetivo de AGENTE 
DE TELEFONIA através da Portaria nº 3.069, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

 

PORTARIA Nº 3.958, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal IVANETE APARECIDA ERNANDES, portadora 
do RG nº 21.236.457, nomeada para o cargo efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS através da Portaria nº 
3.051, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovada na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.959, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal IZAURA DE OLIVEIRA PEREIRA, portadora 
do RG nº 55.140.474-7, nomeada para o cargo efetivo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I através da 
Portaria nº 3.151, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.960, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 05 de fevereiro de 2019, o servidor público 
municipal JAIR DONIZETE DOMINGOS, portador do 
RG nº 30.636.131-0, nomeado para o cargo efetivo de 
COORDENADOR DE COMPRAS através da Portaria nº 
3.335, de 05 de fevereiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovado na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.961, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS 
JUNIOR, portador do RG nº 42.015.857-1, nomeado para 
o cargo efetivo de JORNALISTA através da Portaria nº 
3.106, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovado na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

 

PORTARIA Nº 3.962, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, o servidor público 
municipal JOVAIR DONIZETE CUSTÓDIO, portador do 
RG nº 20.400.541, nomeado para o cargo efetivo de 
MONITOR DE CRECHE através da Portaria nº 3.122, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.963, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, o servidor público 
municipal JOYCE MARA MARANGONI, portadora do 
RG nº 44.586.029, nomeada para o cargo efetivo de 
FISIOTERAPEUTA através da Portaria nº 3.101, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

 

PORTARIA Nº 3.964, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal JOZIANI DOS SANTOS CHAGAS, portadora 
do RG nº 41.776.933-7, nomeada para o cargo efetivo de 
AGENTE DE TELEFONIA através da Portaria nº 3.066, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.965, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal JULIANA APARECIDA DA CRUZ BARBOSA, 
portadora do RG nº 42.015.765-7, nomeada para o cargo 
efetivo de AGENTE DE CONTROLE INTERNO através 
da Portaria nº 3.045, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.966, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, a servidora pública 
municipal KEILA DO CARMO BRITO, portadora do RG nº 
42.634.953-2, nomeada para o cargo efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO através da Portaria nº 3.077, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.967, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal LARISSA BENEVIDES DELAGO, portadora 
do RG nº 42.016.103-X, nomeada para o cargo efetivo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I através da 
Portaria nº 3.154, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.968, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal LETÍCIA DE OLIVEIRA LIMA, portadora do 
RG nº 47.165.857-1, nomeada para o cargo efetivo de 
MONITOR DE CRECHE através da Portaria nº 3.110, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

 



Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015
										                   

www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

 	 Terça-feira, 08 de janeiro de 2019			   Ano IV | Edição nº 678			   Página 32 de 50

PORTARIA Nº 3.969, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 15 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal LIZEICA CARINE GOMES DIAS, portadora do 
RG nº 60.642.717-X, nomeada para o cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (EDUCAÇÃO 
ESPECIAL) através da Portaria nº 3.171, de 07 de 
janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.970, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal LUANA MAYRA QUIAROTI GONÇALVES, 
portadora do RG nº 47.921.640-X, nomeada para o cargo 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
através da Portaria nº 3.162, de 07 de janeiro de 2016, 
mediante aprovação em concurso público, e devidamente 
aprovada na Avaliação Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da 
Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 
3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 
de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.971, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal LUCIENE JAQUELINE DE ANDRADE, portador 
do RG nº 40.418.450-9, nomeada para o cargo efetivo de 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL através 
da Portaria nº 3.080, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.972, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal LUIZ HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, portador 
do RG nº 19.585.287-4, nomeado para o cargo efetivo 
de MOTORISTA através da Portaria nº 3.133, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.973, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal MARCELO DOS SANTOS SILVA, portador 
do RG nº 25.470.205-3, nomeado para o cargo efetivo 
de MOTORISTA através da Portaria nº 3.141, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

 

PORTARIA Nº 3.974, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal MARIA LÚCIA VERONEZI, portadora do 
RG nº 28.818.876-7, nomeada para o cargo efetivo de 
ENCARREGADO DE RECEPÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 
através da Portaria nº 3.089, de 07 de janeiro de 2016, 
mediante aprovação em concurso público, e devidamente 
aprovada na Avaliação Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da 
Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 
3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 
de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.975, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal MARIANA DORIGÃO DA SILVA, portadora 
do RG nº 47.964.986-8, nomeada para o cargo efetivo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I através da 
Portaria nº 3.160, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.976, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal MARINA PEREIRA DOS SANTOS FERRARI, 
portadora do RG nº 40.120.672-5, nomeada para o cargo 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
através da Portaria nº 3.166, de 07 de janeiro de 2016, 
mediante aprovação em concurso público, e devidamente 
aprovada na Avaliação Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da 
Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 
3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 
de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.977, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, a partir 
de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública municipal 
MARLI CAVALARO, portadora do RG nº 30.774.442-9, 
nomeada para o cargo efetivo de MONITOR DE CRECHE 
através da Portaria nº 3.124, de 07 de janeiro de 2016, 
mediante aprovação em concurso público, e devidamente 
aprovada na Avaliação Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da 
Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 
3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 
de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

 

PORTARIA Nº 3.978, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, a 
partir de 05 de fevereiro de 2019, a servidora pública 
municipal MICHELE ARAÚJO CRUZ MEDEIROS, 
portadora do RG nº 37.658.888-3, nomeada para o cargo 
efetivo de TERAPEUTA OCUPACIONAL através da 
Portaria nº 3.346, de 05 de fevereiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.979, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal MICHELLE SOUSA TAVARES, portadora do 
RG nº 33.643.785-7, nomeada para o cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I através da 
Portaria nº 3.159, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.980, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal NAIARA CONCÁRIO DOS REIS, portadora do 
RG nº 48.305.116-0, nomeada para o cargo efetivo de 
MONITOR DE CRECHE através da Portaria nº 3.114, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.981, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, a servidora pública 
municipal NATÁLIA DE MORAES E YUNIS, portadora do 
RG nº 32.824.387-5, nomeada para o cargo efetivo de 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO através da Portaria nº 
3.038, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovada na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

 

PORTARIA Nº 3.982, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 15 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal OSMAR IVO, portador do RG nº 93.298.092, 
nomeado para o cargo efetivo de VIGILANTE MUNICIPAL 
através da Portaria nº 3.182, de 07 de janeiro de 2016, 
mediante aprovação em concurso público, e devidamente 
aprovado na Avaliação Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da 
Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 
3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 
de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.983, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal OSMAR SILVA DE SOUZA, portador do RG nº 
9.925.951, nomeado para o cargo efetivo de AGENTE 
DE CONTROLE DE VETORES através da Portaria nº 
3.043, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovado na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

 

PORTARIA Nº 3.984, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, o servidor público 
municipal OSVALDO SANTIAGO, portador do RG nº 
7.546.425, nomeado para o cargo efetivo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS através da Portaria nº 
3.147, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovado na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.985, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, a servidora pública 
municipal PÂMELA FRANCISCA DOS SANTOS, portadora 
do RG nº 40.120.441-8, nomeada para o cargo efetivo 
de TERAPEUTA OCUPACIONAL através da Portaria nº 
3.179, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovada na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

 

PORTARIA Nº 3.986, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 15 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal PATRÍCIA CARLA PREVI CARLOS, portadora 
do RG nº 29.254.768-7, nomeada para o cargo efetivo 
de VICE-DIRETOR DE ESCOLA através da Portaria nº 
3.180, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovada na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.987, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal PATRÍCIA LUCON BIAGE, portadora do 
RG nº 40.200.837-6, nomeada para o cargo efetivo de 
ENGENHEIRO AMBIENTAL através da Portaria nº 
3.093, de 07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovada na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

 

PORTARIA Nº 3.988, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, a partir 
de 1º de fevereiro de 2019, o servidor público municipal 
PAULO CÉSAR HELENA, portador do RG nº 14.566.955, 
nomeado para o cargo efetivo de COORDENADOR DE 
SERVIÇOS MUNICIPAIS através da Portaria nº 3.085, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.989, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 05 de fevereiro de 2019, o servidor público 
municipal PEDRO HENRIQUE SILVEIRA MANTELLI, 
portador do RG nº 42.015.696-3, nomeado para o 
cargo efetivo de COORDENADOR DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS através da Portaria nº 3.336, de 05 de 
fevereiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.990, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, a partir 
de 1º de fevereiro de 2019, o servidor público municipal 
RÁCILER MARCELO VENTURINI CHARPELETTE, 
portador do RG nº 49.636.358-X, nomeado para o cargo 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS URBANOS através 
da Portaria nº 3.063, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovado 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais



Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015
										                   

www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

 	 Terça-feira, 08 de janeiro de 2019			   Ano IV | Edição nº 678			   Página 43 de 50

PORTARIA Nº 3.991, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal ROSA MARIA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, 
portadora do RG nº 20.213.690-5, nomeada para o cargo 
efetivo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO através da 
Portaria nº 3.037, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.992, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 1º de fevereiro de 2019, o servidor público 
municipal RUI BARBOSA DOS SANTOS, portador do 
RG nº 20.016.293, nomeado para o cargo efetivo de 
MOTORISTA através da Portaria nº 3.139, de 07 de 
janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.993, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 12 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal SANDRA MARA PELLARIN BONAN, portadora 
do RG nº 28.551.450-7, nomeada para o cargo efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / FEMININO através 
da Portaria nº 3.054, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.994, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 05 de fevereiro de 2019, o servidor público 
municipal SANDRO ANTÔNIO PEREIRA, portador do 
RG nº 24.302.552-X, nomeado para o cargo efetivo de 
MOTORISTA através da Portaria nº 3.345, de 05 de 
fevereiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovado na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.995, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidor aprovado em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado estável no serviço público, 
a partir de 05 de fevereiro de 2019, o servidor público 
municipal SÍLVIO BARBOSA FERRARI, portador do 
RG nº 30.636.120-6, nomeado para o cargo efetivo de 
PROCURADOR JURÍDICO através da Portaria nº 3.325, 
de 05 de fevereiro de 2016, mediante aprovação em 
concurso público, e devidamente aprovado na Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos 
termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 
13 de outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

 

PORTARIA Nº 3.996, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 14 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal TALITA CRUZ DE OLIVEIRA, portadora do 
RG nº 42.015.745-1, nomeada para o cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I através da 
Portaria nº 3.153, de 07 de janeiro de 2016, mediante 
aprovação em concurso público, e devidamente aprovada 
na Avaliação Especial de Desempenho no Estágio 
Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 3º, 
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.997, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal TATIANE FREITAS SOUZA, portadora do 
RG nº 40.965.080-8, nomeada para o cargo efetivo de 
FARMACÊUTICO através da Portaria nº 3.099, de 07 
de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

 

PORTARIA Nº 3.998, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal TEREZA SANTOS OLIVEIRA, portadora do 
RG nº 08.182.785-79, nomeado para o cargo efetivo de 
MONITOR DE CRECHE através da Portaria nº 3.116, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 3.999, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, a partir 
de 13 de janeiro de 2019, a servidora pública municipal 
VERA LÚCIA ORTIZ, portadora do RG nº 33.948.463-9, 
nomeada para o cargo efetivo de MONITOR DE CRECHE 
através da Portaria nº 3.119, de 07 de janeiro de 2016, 
mediante aprovação em concurso público, e devidamente 
aprovada na Avaliação Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório, nos termos do art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da 
Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e do art. 
3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 
de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

 

PORTARIA Nº 4.000, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Declara estável no serviço público, 
servidora aprovada em Avaliação 
Especial de Desempenho no 
Estágio Probatório e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no art. 3º, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011, e art. 3º, parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada estável no serviço público, 
a partir de 15 de janeiro de 2019, a servidora pública 
municipal VIVIAN REBULO GOMES MARQUES, 
portadora do RG nº 33.948.965-0, nomeada para o cargo 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
(EDUCAÇÃO FÍSICA) através da Portaria nº 3.167, de 
07 de janeiro de 2016, mediante aprovação em concurso 
público, e devidamente aprovada na Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos do 
art. 38, §§ 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de 
outubro de 2011, e do art. 3º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 08 de janeiro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 001/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

001/2019
O Município de Valentim Gentil torna público aos 

interessados a realização do Pregão Presencial nº 
001/2019, objeto do Processo nº 001/2019, com cota 
reservada de até 25% para Microempresas/Empresas de 
Pequeno Porte. Tipo: menor preço unitário por item. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA, 
PADRONIZADO, SIMILAR OU GENÉRICO, PARA 
ATENDER DEMANDA DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DE VALENTIM GENTIL. Entrega e abertura dos 
Envelopes: 21 de janeiro de 2019 às 09:30h. O Edital 
Completo poderá ser retirado através do site www.
valentimgentil.sp.gov.br, e maiores informações serão 
fornecidos pelo Setor de Licitações do Município de 
Valentim Gentil, de segunda a sexta-feira, das 09:00h às 
11:30h e das 13:00h às 16:30h.

Valentim Gentil/SP, 07 de janeiro de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Tributos arrecadados

Código Especificação T O T A L

Page 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2018

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
DezembroDezembroDezembroDezembro
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

PREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTIL
PRAÇA JACILÂNDIA, Nº 4-33
46599833/0001-11

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
1113.03.1.1.00 442.127,50 55.938,96 498.066,46IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL
1113.03.4.1.00 18.150,30 1.440,31 19.590,61IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL
1118.01.1.1.00 1.358.210,35 101.766,31 1.459.976,66IPTU - PRINCIPAL
1118.01.4.1.00 725.404,89 197.589,77 922.994,66ITBI - PRINCIPAL
1118.02.3.1.00 1.061.689,83 66.005,69 1.127.695,52ISS - PRINCIPAL
1118.02.3.1.01 163.749,18 20.692,92 184.442,10IMPOSTO S/ SERV. QUALQUER NATUREZA - SIMP.

NACIONAL - PRINC
1121.01.1.1.01 23.183,41 1.102,40 24.285,81TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
1121.01.1.1.02 120.672,73 6.815,75 127.488,48TAXA DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
1121.01.1.1.03 0,00 0,00 0,00TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL
1121.01.1.1.04 0,00 0,00 0,00TAXA DE APREENSÃO E DEPÓSITO
1121.01.1.1.05 488,48 17,04 505,52TAXA DE ALVARÁ PARA HORÁRIO ESPECIAL DE

FUNCIONAMENTO
1121.01.1.1.06 5.534,14 136,32 5.670,46TAXA DE LINCENÇA E EXECUÇÃO DE OBRAS
1121.01.1.1.07 579,36 0,00 579,36TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DOMÍNIO PÚBLICO
1121.01.1.1.08 9.172,94 653,75 9.826,69TAXA DE APROVAÇÃO PROJETOS CONSTRUÇÃO CIVIL
1121.01.1.1.09 5.069,51 373,28 5.442,79TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
1121.01.1.1.99 5.137,60 850,11 5.987,71OUTRAS TAXAS PODER POLÍCIA
1122.01.1.1.01 30.653,42 3.271,68 33.925,10TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS - CEMITÉRIO
1122.01.1.1.02 13.943,21 1.156,71 15.099,92EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS

ADMINISTRATIVAS
1122.01.1.1.99 303.284,70 24.559,61 327.844,31TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS - OUTRAS TAXAS

4.769.422,16Sub Total ................................... 482.370,614.287.051,55

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
1718.01.2.1.00 9.169.866,66 1.058.519,17 10.228.385,83COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL
1718.01.3.1.00 0,00 454.282,39 454.282,39COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA DE DEZEMBRO -

PRINCIPAL
1718.01.4.1.00 443.221,79 0,00 443.221,79COTA-PARTE DO FPM- 1% COTA DE JULHO - PRINCIPAL
1718.01.5.1.00 131.354,25 7.585,91 138.940,16COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL
1718.06.1.1.00 26.254,50 5.250,90 31.505,40TRANSFERÊNCIA FINAN.ICMS-DESONERAÇÃO-L.C. Nº

87/96-PRINCIPAL

11.296.335,57Sub Total ................................... 1.525.638,379.770.697,20

TRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADO
1728.01.1.1.00 6.688.379,67 641.342,65 7.329.722,32COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
1728.01.2.1.00 1.345.774,93 72.177,17 1.417.952,10COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
1728.01.3.1.00 53.807,54 5.051,92 58.859,46COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
1728.01.4.1.00 31.099,76 0,00 31.099,76COTA-PARTE-CONT.INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO-PRINCIPAL

8.837.633,64Sub Total ................................... 718.571,748.119.061,90

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS
1118.01.1.2.00 6.446,55 2.154,15 8.600,70IPTU - MULTAS E JUROS
1118.01.4.2.00 275,77 113,81 389,58ITBI - MULTAS E JUROS
1118.02.3.2.00 1.427,94 46,94 1.474,88ISS - MULTAS E JUROS
1118.02.3.2.01 1.502,20 230,55 1.732,75IMPOSTO S/ SERV. Q. NAT. - SIMPLES NACIONAL -

MULTAS E JUROS
1122.01.1.2.00 2.342,53 707,46 3.049,99TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E

JUROS

15.247,90Sub Total ................................... 3.252,9111.994,99

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
1118.01.1.3.00
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Código Especificação T O T A L

Page 2

Saldo Anterior MES

Exercício: 2018

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
DezembroDezembroDezembroDezembro
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

PREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTIL
PRAÇA JACILÂNDIA, Nº 4-33
46599833/0001-11

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
321.901,99 15.534,26 337.436,25IPTU - DÍVIDA ATIVA

1118.01.4.3.00 0,00 0,00 0,00ITBI - DÍVIDA ATIVA
1118.02.3.3.00 8.747,38 750,30 9.497,68ISS - DÍVIDA ATIVA
1122.01.1.3.00 147.989,89 8.480,15 156.470,04TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA

503.403,97Sub Total ................................... 24.764,71478.639,26

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS
1118.01.1.4.00 16.885,11 1.127,32 18.012,43IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1118.01.4.4.00 0,00 0,00 0,00ITBI - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1118.02.3.4.00 451,75 15,00 466,75ISS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1122.01.1.4.00 11.440,64 794,16 12.234,80TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA -

MULTAS E JUROS

30.713,98Sub Total ................................... 1.936,4828.777,50

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
9510.00.0.0.00 -3.483.812,40 -357.985,54 -3.841.797,94(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

-3.841.797,94Sub Total ................................... -357.985,54-3.483.812,40

Total ........................................ 19.212.410,00 2.398.549,28 21.610.959,28

VALENTIM GENTIL, 31 de dezembro de 2018

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA AIRTON MANOEL DE MEDEIROS

MÁRIO SÉRGIO VICENTE

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR - CRC: 1SP 230928/O-0/SP

TESOUREIRO
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